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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS ■ MA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 035/2025/SRP/PMNC

PREFEITURA MUNICIPAL NOVA COLINAS - MA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS - MA, CNPJ: 01.608.768/0001-05, com a sede na ma São
Francisco. S/N - Centro, Nova Colinas, estado do Maranhão, CEP: 65.808-000, inscrita no CNPJ N°
01.608.768/0001-05, neste ato representado pela Sr* Maríana Pinto Ribeiro Macedo. Prefeita Municipal,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS n® 020/2025, processo administrativo n.® 025/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada,
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei
n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto Municipal n.® 020/2024, e em conformidade com as disposições a
seguir:

1. DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura Contratação de empresa especializada
para prestação de serviços gráficos, confecção e impressão de material gráfico, para atender as necessidades da
Prefeitura Municipal de Nova Colinas - MA, conforme Tenno de Referência, anexo do edital de Licitação n®

020/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

GRAFICA FENIX LTDAEMPRESA

53.923.548/0001-70CNPJ

R CEL SILVA NETO, N® 798, CENTRO. BALSAS - MAENDEREÇO
JOSE FERNANDES NUNESREPRESENTANTE

DESCRIÇÃO VL UNIT VL. TOTALQUANT. UND.ITEM

ENVELOPE 26X32 PAPEL 70 GRAMAS - COR
R$1,45 R$7.250.005000 UND0003

AZUL

R$ 5.940,00R$1.983000 UNDADESIVOS PAPEL ADESIVO TAMANHO 30X300006

CAPAS DE PROCESSO PAPEL COLCHÈ180
GRAMAS

R$22.800.00R$2.2810000 UND0008

BOLETIM 6® AO 9® ANO PAPEL 180 GRAMAS -

COR AZUL
R$6.630.00R$2.213000 UND0013

BOLETIM DE 1® AO 5® ANO PAPEL 180 GRAMAS -

COR AZUL
R$2.21 R$6.630.003000 UND0014

BOLETIM EDUCAÇAOINFATIL PAPEL 180
GRAMAS - COR AZUL

R$3.315.00UND R$2.2115000015

BOLETIM ENSINO FUNDAMENTAL - EJA PAPEL

180 GRAMAS - COR AZUL
R$2.480.00UND R$2.4810000016

CAPAS DE DOSSIÊ - ENSINO FUNDAMENTAL

PAPEL 180 GRAMAS - COR AZUL
R$2.50 R$ 3.750,001500 UND0017

CAPAS DE PROCESSO PAPEL 180 GRAMAS -

COR AZUL
R$ 20.700,00R$3.456000 UND0018
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FICHA DE HISTORICO ESCOLAR PAPEL 70

GRAMAS - COR AZUL. C/100 FLS.
0023 400 BL R$ 31,34 R$ 12536.00

FOLDER COLORIDO PAPEL COUCHE -

COLORIDO
0025 R$2.86 R$22.880.008000 UND

MOVIMENTO MENSAL II PAPEL 70 GRAMAS-

COR AZUL, C/100 FLS.
R$31.250026 500 BL R$ 15.625.00

MOVIMENTO MENSAL I PAPEL 70 GRAMAS - COR

AZUL, C/100 FLS.
500 R$31.25 R$ 15.625,000027 BL

FICHA DE ASSINATURA DE VISITAS

DOMICILIARES PAPEL 70 GRAMAS - COR AZUL.

C/100 FLS.

0081 100 BL R$28.90 R$ 2.890,00

CARTAO HIPERDIA PAPEL 180 GRAMAS - COR
1000 R$2.26 R$ 2.260,000082 UND

AZUL

FORMULÁRIO DE INSPEÇÀO DE ÀREA PAPEL 70
GRAMAS - COR AZUL. C/100FLS.

50 BL R$27.30 R$1.365.000094

ENCADERNAÇÕES ASPIRAL 2000 UND R$ 3.88 R$ 7.760,000108

R$ 160.436,00VALOR TOTAL DOS ITENS

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta2.2.

Ata.

ÓRGÃO GERENCIADOR

O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE NOVA COLINAS-

3.

3.1.

MA.

DA ADESÃO Ã ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não

participaram do procedimento de RP poderão aderir  à ata de registro de preços na condição de não participantes,
observados os seguintes requisitos;

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado

na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão
pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela

4.
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entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os

requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o

gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento

contratual e observará no momento da contratação  e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade

dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de

compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n“ 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de

registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124

da Lei nM4.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços;

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se
obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que;

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,

5.

5.4.2.I.
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observada a classificação da licitação; e

Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatárío antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas

no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e

nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a

justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá;

5.12.1.

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo

que acima do preço do adjudicatárío; ou

5.12.2.

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.4.2.2.

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
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5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição

pretendida, desde que devidamente Justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve  o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações;

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências Incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos

da alínea “d" do inciso II docaputdo art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos

para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a

contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará

os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que

tiverem fimiado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124

da Lei n® 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir

0 compromisso.
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7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatóría ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inícialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das

sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter

seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da

ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação

mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,

confomne previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado,

de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n® 14.133, de 2021.

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não

participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no Decreto n® 020/2024.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do

órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,

8.
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dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR  E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor;

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração

sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista do Decreto Municipal 020/2024; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021.

9.1.4.I. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n°
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem

os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-se superior ou

inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto Municipal n® 020/2024.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital.

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que.10.1.1.

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (Decreto Municipal n° 020/2024), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Decreto Municipal n° 020/2024).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
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fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-

se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor. que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Nova Colinas - MA, 14 de abril de 2025.

hv-ifc ijvòyio
Mariana Pinto Ribeiro Macedo

Prefeita Municipal
Município de Nova Colinas - MA

r'  GRAFICA FENIX LTDA
CNPJ sob 0 n** 53.923.548/0001-70

JOSE FERNANDES NUNES

SÓCIO ADMINISTRADOR

8

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA
CNPJ: 01.6Q8.768AM)01-OS



“íí- > AtáS

Ata n° 035/2025/2025

Ultime atualização 01/05/2025

Órgão: MUNICÍPIO DE NOVA COLINAS Modalidade da contratação: Pregão - EletrônicoLocal: Nova Colinas/MA

Data de divulgação no PNCP: 01/05/2025 Data de assinatura: 14/04/2025 Vigência: de 14/04/2025 a 14/04/2026

Id ata PNCP: 01608768000105-1-000018/2025-000003 Fonte: BR Conectado

Id contratação PNCP: 01608768000105-1-000018/2025

aPortal Nacional de Contratações Públicas :ntrar

Registro de Preços para eventual e futura Contratação de empresa especializada para prestação de serviços gráficos,

confecção e impressão de material gráfico, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Nova Colinas - MA,

conforme Termo de Referência,

HistóricoArquivos

Nome c Data Tipo

SRP 035/2025 01/05/2025 Ata de Registro de

Preço

Sxibir. 5 1-1 de 1 itens Págifa: 1

)c < Voltar

Criado peia Lei 14,133/21. c Portal Nacional cie Contraíaçoes Públicas (PNC?) e

o sitio eietrômeo oficiai destinado a divulgação centi alizada e obrigatória dos atos
exic-idos eni sede de licitações e corr/atos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

E gerido pelo Cosnilé Gestor da Rede Nacional de Contratações Publicas, um

coi.egiado deliberativo com suas atribuições esí3belecida.s no Decreto 10,764.

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento de.ssa versão do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelo.s indicodos a compor o aludido

comitê.

A adoquaçác. fidedignidade e corretude das info?maçòes e dos arquivos relativos
às contratações disponibilizadas no PNCP p,)or força da Lei n'‘ 14.133/2021 sào de

e.stríLa responsabilidade dos órgàos e entidade.s contratanies.

tiUps;//p<ji,!nldeííet:.yicQS.,ge.5tgp,güv.b

0800 97á aooi

AGRADEaMENTO AOS PARCEIROS



/
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Tcíxtü dcstit-.attc <■! cxibiçno de infomiaçòes 'cHacionaclíos à licença de uso.
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^/ALOR TOTAL POS ITENS
Mariana Pinto Ribeiro Macedo

Prefeita Municipai

Município de Nova Coiínas - MA 1. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente
registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3.ÓRGÃ0 GERENCIADORSELMA S. TELES PRODUÇÕES GRÁFiCA LTDA
CNPJ sob o ns 05.222.115./0001-44
SELMA SiLVA TELES

SÓCiA ADMINISTRADORA

1. 0 órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO DE NOVA COLINAS-MA.

4.0A ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Publicado por: ELiEZER LIMA BATISTA

Código /'dení/fícador: e742798f9c89be29360l€bldllf2a8f6 1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da
Administração Pública municipal que não participaram do
procedimento de RP poderão aderir à ata de registro de preços
na condição de não participantes, observados os seguintes
requisitos:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 035/2025/SRP/PMNC

1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão,
inclusive em situações de provável desabastecimento
ou descontinuidade de serviço público;

2. demonstração de que os valores registrados estão
compatíveis com os valores praticados pelo mercado
na forma do art. 23 da Lei n^ 14.133, de 2021; e

3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade
gerenciadora e do fornecedor.

2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será

realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.
1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar

adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua
capacidade de gerenciamento.

3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o
órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição
ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata.

4. 0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo a efetivação
da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente,

mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 035/2025/SRP/PMNC

PREFEITURA MUNICIPAL NOVA COLINAS > MA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS - MA. CNPJ;

01.608.768/0001-05, com a sede na rua São Francisco, S/N - Centro,

Nova Colinas, estado do Maranhão, CEP: 65.808-000, inscrita no CNPj
N® 01.608.768/0001-05, neste ato representado pela Sr^ Mariana
Pinto Ribeiro Macedo, Prefeita Municipal, considerando o julgamento
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para
REGISTRO DE PREÇOS ns 020/2025, processo administrativo n.a
025/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada
e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n°
14.133, de 12 de abril de 2021, no Decreto Municipai n.s 020/2024, e
em conformidade com as disposições a seguir:

l.DO OBJETO
A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual e
futura Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços gráficos, confecção e impressão de material gráfico, para
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Nova Colinas - MA,
conforme Termo de Referência, anexo do edital de Licitação ns

020/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas
CUJOS preços tenham sido registrados, independentemente de
transcrição.

2.DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades
mínimas e máximas de cada item, fornecedor e as demais

condições ofertadas na proposta são as que seguem:

preços.

5. O órgão ou a entidaOe poderá aderir a item da ata de registro

de preços da qual seja integrante, na qualidade de não
participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na
ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não
participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata
de registro de preços.

5.VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

CMiCA WIX LTPà

53.S23.M</0001»70:mpi

ENDEREÇO

tgPtmNTANTE

R CEL SILVA NETO, N» 7SE, CENTRO, EALSAS» WA

lOSi HONtS

TtM DESCMÇÃO )UANT. UNO. ^L. UNrr UL. TOTAL

)0O3 tNVeiOPE 26X32 PARfiL 70 GRAMAS • COR AZUL >000 JND 1,45 Ki 7,250,00

)0O6 HOE9VOS FAPEL AOESfVO TAMANHO 30X30 3000 JND l.dB S.94Q.D0

ÍAPAS D6 processo papel COLChI 16o gramas)0O6 lOOOO JND <5 2.29 22.800,CfO

30LFTIM 6« AO 9* ANO PARL 180 GRAMAS - COR A7UL)013 3000 JND ÍS 2.21 6.S30.00

lOlTOM PC 1» AO ANO PAPEL 180 GRAMAS • COR AZUL

WHCTH EOUCACAO INFATíL papel 180 GRAMAS ♦ COR AZUL
j014 3000 6.530,00

)015 ISOO <S 2.21 3.313,00

2.480,00
30LET1H ENSINO fUN nAME AL > EjA PAPEL 180 GRAMAS -
:ORA2Ul

>PAS DE DOSSIÊ • ENSWO FUNDAMENTAL PAPEL 160

3RAMAS - COR AZUL

>018 1000 3$ 2.48

>0n 1500 <S 2.50 3.750,00JND

>018 >PAS DE PROCESSO PAPEL 380 GAAMAS - COR AZUL 3000 JND ÍS 3.45 20.700.00

•ICHA DE MISTORICO ESCOLAR PAPEL 70 GRANAS - COR AZUL,
'jm FLS.

■OLD&R~COr5RÍD<rpÃPErcÕÕC^ COLORIDO ~~

>023 too 3L 31,34 IZ.SH.OQ

)025 3000 JND \%2.9h 22.880,00 1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano,
contado a partir do primeiro dia útil subsequente  à data de
divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período,
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o
preço vantajoso.

1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá
sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação  e a

«OvIMENTO MCNSAL II PAPEL 70 GRAXAS ■ COR AZUL. OlOO
>0» >0O U *$31.25 *5 1S.625.Q0•LS.

«OVIMEUTO MEN5ALI PAPEL 70 GRAMAS ■ COR AZUL. C7100
>077 >00 5l <$31.25 1$ 15.625.00'IS.

HCHA DE ASSINATURA OE VISITAS OONiaLIAHES PAPEL '0
3RAMAS- COR AZUL. CIlOO PLS.

>001 lOO 3L <$ 28.90 1$ 2.890,00

>087 GARTAOHIPEROIA PAPEL 180 GRAMAS-COR A2JL 1000 JND *S 2,26 1$ 2.260.00

'ORWULARIO DE INSPE&iO DE AREA PAPEL 70 GRAMAS- COR
AZUL. cnooFis,

>094 iO 8L *$27,30 *$1.365.00

)10B -NCADERNAÇOtS ASPIRAL !000 JND <S 3.88 1$ 7,760,00

t.V
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cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício
financeiro.

2. Na formalização do contrato ou do instrumento

substituto deverá haver a indicação da disponibilidade
dos créditos orçamentários respectivos.

2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será
formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de

empenho de despesa, autorização de compra ou outro

instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nS 14.133, de

2021.

assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de
Preços.

11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no
prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de
contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o
item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado.

12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1,
aceitar a contratação nos termos do item anterior, a

Administração, observados o valor estimado e sua eventual
atualização nos termos do edital, poderá:

1. Convocar para negociação os demais licitantes ou

fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas
pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a
negociação de melhor condição.

13. A existência de preços registrados implicará compromisso de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a
Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

6.ALTERAÇÃ0 OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou

dos serviços registrados, nas seguintes situações:
1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124
da Lei 14.133, de 2021;

2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer
tributos ou encargos legais ou a superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre
os preços registrados;

3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de
contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuaçào sobre os preços registrados, nos termos
da Lei ns 14.133, de 2021.

1. No caso do reajustamento, deverá ser

respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;

2. No caso da repactuaçào, poderá ser a pedido
do interessado, conforme critérios definidos

para a contratação.

7.NEGOCIAÇÂO DE PREÇOS REGISTRADOS

1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço
praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou
entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores
praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem
aplicação de penalidades administrativas.

2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam
reduzir seus preços aos valores de mercado e não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram
seu registro cancelado.

3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou

1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2.

deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços
poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei 14.133,

de 2021.

4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta,
deverão ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata de registro de preços;

1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos

do adjudicatário, devendo ser observada e
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta

em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e
se obrigar nos limites dela;

2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos
licitantes ou dos fornecedores que:

1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os

serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da
licitação: e

2. Mantiverem sua proposta original.

3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de
classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a
formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou
fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o
preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem
sua proposta original.

7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva
a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando

houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de

registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital; e

2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante
ou do registro de preços nas hipóteses previstas no
item 9.

8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores
será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a
vigência da ata de registro de preços.

9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o
licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da
contratação direta, será convocado para assinar a ata de
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no
edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei
ne 14.133, de 2021.

1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma)
vez, por igual período, mediante solicitação do licitante
ou fornecedor convocado, desde que apresentada
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

10. A ata de registro de preços será assinada por meio de
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observados os limites previstos no Decreto n® 020/2024.
5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

6. Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos
Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos
dos participantes da compra centralizada, nos termos do item
8.3, a distribuição das quantidades para a execução
descentralizada será por meio do remanejamento.

9.CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR  E DOS

PREÇOS REGISTRADOS

1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador,
quando o fornecedor:

1. Descumprir as condições da ata de registro de preços,

sem motivo justificado:

2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
sem justificativa razoável;

3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese

prevista do Decreto Municipal n^ 020/2024; ou
4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do

art. 156 da Lei ns 14.133, de 2021.

1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista
nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei
ns 14.133, de 2021, caso a penalidade

aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo
de vigência da ata de registro de preços,
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços,

vedadas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item
9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.

3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o
órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes
que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de

classificação.
4. 0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado

pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços,
total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

1. Por razão de interesse público;
2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou

força maior; ou
3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses

em que o preço de mercado tornar-se superior ou
inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto

Municipal 020/2024.

entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

4. Na hipótese de redução do preço registrado, o
gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de

registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à
alteração contratual, observado o disposto no art. 124
da Lei n^ 14.133. de 2021.

2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente
com 0 pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a
inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

2. Não hipótese de não comprovação da existência de
fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de
cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei n^ 14.133,
de 2021, e na legislação aplicável.

3. Na hipótese de cancelamento do registro do
fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na

ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto
no item 5.7.

4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou
entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da

contratação mais vantajosa.
5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de

mercado que inviabilize o preço registrado, conforme
previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou
entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo

mercado.

6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a

efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem

a necessidade de alteração contratual, observado o
disposto no art. 124 da Lei ns 14.133, de 2021.

8.REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados

nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo
órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as
entidades participantes e não participantes do registro de

preços.

2. O remanejamento somente poderá ser feito:
1. De órgão ou entidade participante para órgão ou

entidade participante; ou
2. De órgão ou entidade participante para órgão ou

entidade não participante.
3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as

quantidades que pretende contratar será considerado

participante para efeito do remanejamento.
4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade

participante para órgão ou entidade não participante, serão

lO.DAS PENALIDADES

1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará
aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

1. As sanções também se aplicam aos integrantes do
cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente após terem assinado a ata.

2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de

gaii'a '^TiTTiTTiKí
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condições ofertadas na proposta são as que seguem:registro de preço (Decreto Municipal n^ 020/2024), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (Decreto Municipal n° 020/2024).

3. 0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão
gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1,
dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

ll.CONDIÇÕES GERAIS

1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os pra2os
para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e
do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram- se definidos no Termo de Referência.
ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02
(duas) vias de igual teor. que, depois de lida e achada em ordem, vai
assinada pelas partes.

I. [>E S. CARDOSO PAPtLAlMA • MEEMPRESA

08.612<410/0001«a3:npj

ENDEREÇO

«PRESENTAWU

RÜAALPRtOO OE ASSIS. 48.CEHTHO, RlACHiO» MA

ISAAC PE SOUSA CARDOSO

TEM >6$ÇRICAO QUANT. JMD. 4ARCA /L. UNrr /L, TOTAL

Idas de futebol de Campo, Olit^l, pu couro
jntedco, costurada, rmolo /«movfvel,
übnfkdv«|. c&mara aitüil. 41CM40 gr.
ifcuhterérwiia 68 a 70

300 ;URO Ki 108.41 IS S4.20ã,00)008

iciK de f^andebol H2L, Coiturada. pvc,
efnowível, lubnftcâvel, cÃmara arbilit

iok
30 INO OKER 1$ 180,00 1$ S.400,00JOIO

tedes Vâlei 4 faixas, matéria linha nylon,
ilàsla^as

Fita para marcaçio da quadra de vòleí de
ireia, taiDânho da quadra: BxlSm

bordas superiores e inferio
50 JND sISMAR 1$ 231,71 11,585,50)012

res

fIT lISMAR 135,00 2,700,00)017 20

pQO de cartões. Plásticos, Unioades amarela,

'ronometro Plásticos, digib),
lylon, formato de 12 hr^
uncâo star/stop/reset

de

24 hfs

4DKER 1$ 17,97 tt 3S9.40)018 70 OGO

CADIO 1$ 67.28 t$ 872.80>019 10

Vpltos para árbitros OFICIAL Ucxjehi
Kofissíonal Fox, potènçia sonçrg de 115

Troféus pars competições amadoras. Material
ilástíco, com bases de madeira ou ferro,
ioutadâ louro), tamanho 0,60 mt de altura

50 0<ER 1$ 70,00 t$ 3.500,00)020

EBS 1(436,88 t$ 43.688,00)02> 100 JND

Troféus para competições amadoras. Material
ilástico. com bases de madeira ou terro, cor
prata), tamanhp 0,80 rrRfle altura

Tones dé PlásticoiSm •

LOO EB5 t( 515,00

Ü1V.75~

» 51.500,001026 JND

1028 l OEF ^ 2.037,12JND

0 737.50>0 JND 165 SPOftTS

Nova Colinas - MA, 14 de abril de 2025. lolete Oe ̂ ltebd instenal 100 % poliéster
am q

>031 ISO JND MIKERON t$ 35.98 « 5.397,00

:ol«K de ruteod Qupii lece. malerlal looaii
ioli85ler lam M

)032 150 JND MYIIERON 1$ 41.69 «5 6.253,50

Maríana Pinto Ribeiro Macedo

Prefeita Municipal

Município de Nova Colinas - MA

.uvas de gc4eirp para futebol de carnpo
amanhos diversos confeccionado em 38% de

látex

m vélcro espuma rnada de 3 mm,
>oliureCano, e 31% fechamento

>OICER IS 116,00 t( 2.360,00)034 20 »AR

1036 tolas de Térts de Mesa DHS Plástico IQQ JND •UTriME l( 5,90 t( 1.770,00

lon)unto0e uniformes para equipes de
utePol (meiáo, camisa, shot). Persorfalcadas

a logomarca da Prefeitura Municipal
)D41 550 JND umRON )( 89,36 49.148,00

GRAFiCA FENIX LTDA

CNPJ sob o ns 53.923.548/0001-70
JOSE FERNANDES NUNES

SÓCIO ADMINISTRADOR

/ALOR TOTAL DOS ITENS U 241,3X3,62

1. A iistagem do cadastro de reserva referente ao presente
registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3.ÓRGÃO GERENCIADORPublicado por: ELIEZER UMA BATISTA
Código identificador: b2d4685f68ae2730bf8681e2f6b20f26

1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO DE NOVA COUNAS-MA.

4.DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da
Administração Pública municipal que nao participaram do
procedimento de RP poderão aderir à ata de registro de preços
na condição de não participantes, observados os seguintes
requisitos:

1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão,
inclusive em situações de provável desabastecimento
ou descontinuidade de serviço público;

2. demonstração de que os valores registrados estão
compatíveis com os valores praticados pelo mercado
na forma do art. 23 da Lei no 14.133, de 2021; e

3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade
gerenciadora e do fornecedor.

2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será
realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar
adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua
capacidade de gerenciamento.

3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o
órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição
ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata.

4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação
da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente,
mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de
preços.

5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 038/2025/SRP/PMNC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nã 038/2025/SRP/PMNC

PREFEITURA MUNICIPAL NOVA COLINAS - MA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS • MA, CNPJ:

01.608.768/0001-05, com a sede na rua São Francisco, S/N - Centro,

Nova Colinas, estado do Maranhão, CEP: 65.808-000, inscrita no CNPJ
N2 01.608.768/0001-05, neste ato representado pela Sr^ Maríana

Pinto Ribeiro Macedo, Prefeita Municipal, considerando o julgamento
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para
REGISTRO DE PREÇOS 021/2025, processo administrativo n.2

028/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada
e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei ns
14.133. de 12 de abril de 2021. no Decreto Municipal n.s 020/2024, e
em conformidade com as disposições a seguir:

1.DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura
Contratação de empresa para o fornecimento de material esportivo
para atender as necessidades do Município de Nova Colinas - MA,
conforme Termo de Referência, anexo do edital de Licitação ns
021/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de
transcrição.

2.DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

1, O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades
mínimas e máximas de cada item, fornecedor e as demais
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